
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 

Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, 
CEP: 88032-005 – Florianópolis/SC – (48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SGED nº 9716/2025 

 

 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA (CRM-SC), por meio do Setor de Compras e Contratos, sediado Na Rodovia José 

Carlos Daux, 3890 – Saco Grande – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC, realizará procedimento 

auxiliar de CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, os termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em atuar como 

Leiloeiro Público Oficial para contratação de pessoa física ou empresa individual 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para preparar, 

organizar e conduzir leilões para venda de bens móveis e imóveis, considerados 

obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação 

antieconômica, do Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, 

conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 

Compras.gov.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.6. Tenha sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de termos de 
credenciamento firmados anteriormente com o CRM-SC, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, inclusive restrições relacionadas a termo 
de credenciamento de trabalho; 

2.5.7. Tenha sido descredenciado por iniciativa da Administração, pelos motivos 
previstos em edital de licitação; 

2.5.8. Esteja sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 

2.5.9. Possua parentesco até o terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) com 
Presidente, Conselheiros, Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros 
efetivos e suplentes de quaisquer funcionários do CRM-SC (para pessoas físicas); 

2.5.10. Possua algum dirigente, sócio ou empregado que tenha parentesco até o terceiro 
grau civil (afim ou consanguíneo) com Presidente, Conselheiros, Membros de 
Comissões Temáticas, Diretores, membros efetivos e suplentes, e quaisquer 
funcionários do CRM-SC (para pessoas jurídicas); 

2.5.11. Esteja impedido por qualquer das razões previstas no Decreto nº. 21.981/32 e 
outras normativas legais e regulamentares que disciplinam a atividade de 
leiloeiro; 

2.5.12. Esteja suspenso pela respectiva Junta Comercial, conforme Instrução Normativa 
DREI nº. 72/19; 

2.5.13. Tenha vinculação societária com outro leiloeiro participante do credenciamento; 

2.5.14. Não atenda aos termos do requisito do Termo de Referência. 
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2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e encaminharão, 

exclusivamente por meio eletrônico (credenciamento@crmsc.org.br), o requerimento 

de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos 

serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto, conjuntamente ao Termo de Solicitação de 
Credenciamento, ANEXO III; 

3.1.2. Número do credenciamento 01/2025 e processo adminsitrativo SGED nº 

9716/2025; 

3.1.3. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para prestação dos serviços 
de leiloeiro oficial, mediante preenchimento do Termo de Compromisso, ANEXO 
V; 

3.1.4. Todas as documentações de habilitação constantes no item 4 deste Edital. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo 

de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 
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3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos abaixo transcritos, bem como aqueles previstos no Termo de 

Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de 

realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Habilitação jurídica: 

4.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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4.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

4.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

4.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

4.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

4.2.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
(art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público 
ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da 
empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 
15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

4.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, n
o 

si
st

em
a 

ce
rt

ifi
ca

do
 S

B
IS

 n
º 

08
1,

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 C

A
LD

E
IR

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
A

 F
E

R
R

E
IR

A
, à

s 
<

16
:1

9 
U

T
C

-3
 d

e 
13

/1
0/

20
25

>
. 

http://www.crmsc.org.br/


 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 

Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, 
CEP: 88032-005 – Florianópolis/SC – (48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br 

4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

4.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

4.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

4.5. Qualificação Técnica 

4.5.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, 
nos termos do item 9.6 do Termo de Referência. 

4.6. Qualificação Técnico-Operacional 

4.6.1. Apresentação de Certidão Oficial fornecida pela Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina – JUCESC, de registro de Leiloeiro Oficial, nos termos do item 9.7 
do Termo de Referência. 

Disposições gerais sobre habilitação: 

4.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. A rigor, não será necessário o envio de documentação original para a sede do CRM/SC, 

salvo se a comissão de credenciamento solicitar para fins de diligência documental. Para 

tanto, os documentos digitalizados e anexados ao sistema devem possuir todas as 

marcações, selos, assinaturas, códigos de autenticidade e demais informações de 

originalidade que forem compatíveis.  

4.3. O órgão credenciante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado.  

4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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4.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

4.6. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

sendo o caso. 

4.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

4.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, em relação aos documentos por ele 

abrangidos. 

4.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

4.9. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4.10. O CRM/SC poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações prestadas 

pelo candidato, por atestados, certidões, declarações e cópias de trabalhos realizados, 

bem como solicitar outros documentos ou revalidação dos fornecidos. 

4.11. A lista de credenciamento permanecerá aberta a novos Leiloeiros Oficiais pelo prazo de 

duração estipulado neste instrumento e desde que estejam devidamente 

regulamentados na Junta Comercial de Santa Catarina (JUCESC) e apresentem todos os 

documentos de habilitação exigidos no Edital.  

4.12. A condução e julgamento dos documentos de habilitação serão realizados por Comissão 

de Credenciamento, instituída pelo CRM-SC. 

4.13. Na análise da documentação pela Comissão de Credenciamento do CRM-SC poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

4.14. O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste Edital, sendo 

considerado inabilitado o Leiloeiro Público Oficial que deixar de apresentar a 

documentação solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou inobservância de 

qualquer exigência contida neste Edital. 
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4.15. Serão credenciados os Leiloeiros Públicos Oficiais que atenderem as exigências e 

necessidades elencadas neste Edital e seus anexos, os quais comporão o rol dos 

leiloeiros habilitados para atuação nos leilões do CRM-SC. 

4.16. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio eletrônico (credenciamento@crmsc.org.br) até a 
conclusão da fase de habilitação.  

4.17. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para: 

4.17.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

4.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

4.17.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 

4.17.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e 
fé pública. 

4.18. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

4.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

4.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

4.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de credenciamento poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.21. Após a análise dos documentos, o resultado será publicado no Portal do CRM-SC, na aba 

Aos Prestadores – Setor de Compras - Credenciamento, bem como no Portal Nacional 

de Compras Públicas, para conhecimento dos interessados, informando quanto ao 

deferimento, ou não, de cada requerimento. 
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4.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

credenciado cuja documentação atenda ao edital. 

4.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015); 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto 

nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (dias) dias úteis, sob pena de 
preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no seguinte endereço de e-

mail: credenciamento@crmsc.org.br. 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial do órgão: https://sistemas.cfm.org.br/licitacao/. 

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do 
edital. 
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6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 
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6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 

6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 

6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 

6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 

6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade 

credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: credenciamento@crmsc.org.br. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no site do 

CRM-SC no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e 

atualizado no PNCP e no sítio eletrônico oficial do órgão:  

https://crmsc.org.br/credenciamento/. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 5 (cinco) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será válido 

para 01 (um) leilão e terá vigência até a conclusão deste, sendo o prazo para realização 

do leilão de até 60 (sessenta) dias úteis a partir da contratação. 
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9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.8.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 

interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.2. Os leiloeiros credenciados formarão lista ordenada, cuja ordem para firmar contrato 
com o CRM-SC será definida mediante sorteio. 

10.2.1. A lista formada através de sorteio será válida especificamente para o leilão em 
questão. 

10.1. A partir da publicação deste Edital, os interessados terão o prazo de 15 (quinze) dias 

corridos para se inscreverem neste credenciamento e participarem da primeira análise 

e sorteio, devendo encaminhar toda a documentação relacionada neste instrumento 

convocatório exclusivamente para o endereço eletrônico 

credenciamento@crmsc.org.br. 

10.1.1.1. A documentação deverá ser apresentada em imagens com boa qualidade, 
sem rasuras, cortes ou omissões, permitindo a adequada identificação e 
compreensão de todas as informações presentes nos documentos, sob o 
risco de indeferimento da solicitação de credenciamento. 

10.2. Uma vez publicado o Rol de Habilitados, observados os prazos para eventuais recursos, 

conforme tópico 5 deste Edital, será comunicada via e-mail, previamente, a data e o 

horário de realização do sorteio para formalização da ordem de classificação. 

10.3.  O Sorteio será realizado de forma virtual, através de plataforma de videoconferência 

Zoom, cujo link será fornecido pelo CRM/SC através dos e-mails informados pelos 

credenciados.  

10.3.1. Ressalte-se que a sessão pública será integralmente gravada. 

10.4. O sorteio será realizado de forma virtual, na data e hora previamente informadas, e 

acontecerá independentemente da presença dos leiloeiros, que estarão livres para 

participar de todas as etapas do evento. 

10.4.1. Para realização do sorteio será utilizada plataforma, site ou aplicativo online, 
previamente informada aos credenciados, conjuntamente à comunicação que 
trata o item 10.2 deste Edital. 
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10.5. Após a realização do sorteio, será elaborada uma lista com a ordem sequencial dos 

Leiloeiros sorteados, que será rigorosamente seguida para a designação e rodízio no 

leilão específico, mantendo-se a sequência a começar pelo primeiro sorteado. 

10.6. As contratações vindouras serão formadas por necessidade/demanda do Órgão, 

atendendo assim à impessoalidade, mediante novo sorteio. 

10.6.1. A cada nova necessidade de contratação, a Administração procederá novo sorteio 
entre os credenciados, a fim de formar lista de classificação específica para aquele 
leilão, com divulgação prévia de 10 (dez) dias no sítio eletrônico oficial do órgão:  
https://crmsc.org.br/credenciamento/. 

10.7. O Leiloeiro que rejeitar a designação ou estiver impedido de realizar leilões, perderá a 

vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação. 

10.7.1. O Leiloeiro que rejeitou ou foi impedido de realizar leilões, deverá ir para o final 
da lista de credenciamento, caso opte por continuar credenciado. 

10.8. Não haverá qualquer obrigação do CRM/SC caso, ao encerramento da vigência do 

credenciamento, algum leiloeiro credenciado não venha a ser convocado para prestar 

os serviços, em função de sua colocação no banco de credenciados, em conformidade 

com os critérios estabelecidos neste instrumento. 

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo contratado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
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11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente Edital terá prazo de vigência de indeterminado, a contar de publicação. 

12.2. Anualmente, o aviso de edital será republicado, no intuito de renovar o convite aos 

eventuais novos interessados. 

12.3. O edital poderá ser extinto a qualquer momento, conforme hipóteses previstas do artigo 

22 do Decreto nº. 11.878/2024. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://sistemas.cfm.org.br/licitacao/. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.5.2.1. Adendo I – Termo de Sigilo e Confidencialidade 

13.5.3. ANEXO III – Termo de Solicitação de Credenciamento 

13.5.4. ANEXO IV – Termo de Solicitação de Descredenciamento 

13.5.5. ANEXO V – Termo de Compromisso 

 

Florianópolis, 21 de outubro de 2025. 

 

Dra. Andréa Antunes Caldeira de Andrada Ferreira 

Presidente do CRM-SC 
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Assinaturas do Documento

Código de verificação: zn58Idrv

 
 

 

Este documento foi assinado eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREA ANTUNES CALDEIRA DE ANDRADA FERREIRA (CPF: 030.536.199-62) em 
13/10/2025 às 16:19.

 

A autenticidade pode ser verificada das seguintes formas:

Clicando no link https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento/20c35b36-3cfb-426a-8899-

2da785d524a3;

•

Acessando o link https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento e informando o Número do 

Processo 9716/2025 e o Código de Verificação zn58Idrv;

•

Apontando a câmera para o QR Code localizado no canto superior direito desta página.•

https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento/20c35b36-3cfb-426a-8899-2da785d524a3
https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento/20c35b36-3cfb-426a-8899-2da785d524a3
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Credenciamento Nº 001/2025 
Processo Administrativo SGED Nº 9716/2025 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Procedimento de Credenciamento para contratação de pessoa física ou empresa 
individual devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para 
preparar, organizar e conduzir leilões para venda de bens móveis e imóveis, 
considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de 
recuperação antieconômica, do Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa 

Catarina, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER 
PERCENTUAL DA COMISSÃO QUE 
SERÁ PAGA PELO ARREMATANTE 

1 

Credenciamento para contratação de pessoa física ou 
empresa individual devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, para preparar, 
organizar e conduzir leilões para venda de bens móveis 
e imóveis, considerados obsoletos, sucateados, 
irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação 
antieconômica, do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Santa Catarina. 

3972 5% (cinco por cento) 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme o artigo 
6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, devido aos padrões de desempenho e qualidade 
poderem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo. 

1.4. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 
11.878, de 2024.  

Prazo de vigência 

1.5. O prazo de vigência do edital de credenciamento terá o prazo definido no respectivo 
instrumento convocatório. 

1.5.1. O contrato a ser firmado com o Leiloeiro Público Oficial será válido para 01 (um) 
leilão e terá vigência até a conclusão deste, sendo o prazo para realização do leilão 
de até 60 (sessenta) dias úteis a partir da contratação. Caso surjam demandas de 
novos leilões durante a vigência contratual, não será reservado ao Leiloeiro 
Público Oficial o direito de execução de mais de um leilão simultaneamente, 
exceto se a lista de credenciados já tiver rodado em sua totalidade e o atual 
contratado esteja ocupando a primeira posição da fila. 
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1.6. Os contratos de credenciamento poderão ser prorrogados, excepcionalmente, até a 
conclusão da efetiva prestação de contas de cada Leilão, em caso de atraso 
devidamente justificado, dentro dos limites previstos pela Lei Federal nº. 14.133/2021 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de cumprimento das 
determinações legais que regulam a alienação de bens públicos, no contexto da 
realização de certame na modalidade leilão, visando à venda de bens móveis e imóveis 
integrantes do patrimônio do CRM-SC. Tais bens foram classificados como obsoletos, 

sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou com recuperação antieconômica, 
situação que recomenda sua alienação como medida de racionalização e requalificação 
patrimonial. Os recursos advindos dessa alienação poderão ser revertidos à aquisição 
de novos ativos, necessários ao aprimoramento das atividades finalísticas da entidade, 
notadamente a prestação de serviços públicos com eficiência e qualidade à sociedade. 

2.2. Considerando-se, entretanto, a ausência de servidores especializados na Administração 
para conduzir com segurança e eficácia esse tipo de procedimento, revela-se 
imprescindível a contratação de Leiloeiro Público Oficial. Trata-se de profissional cuja 
atuação está disciplinada pelo Decreto nº 21.981/1932, sendo o exercício da profissão 
condicionado à inscrição junto à Junta Comercial competente. 

2.3. A motivação para essa contratação decorre de fundamentos técnicos e operacionais. A 
condução de leilões exige expertise específica, abrangendo desde a avaliação e 
descrição dos bens até o gerenciamento da sessão pública de alienação. O Leiloeiro 
Público Oficial detém domínio das práticas legais e administrativas que asseguram a 
lisura, transparência e conformidade do processo, em harmonia com os princípios que 
regem a Administração Pública. 

2.4. Importa destacar que os serviços prestados por esse profissional não se restringem ao 
evento do leilão em si. Sua atuação compreende um conjunto amplo de atividades 
prévias e posteriores à venda, tais como: recebimento e conferência de documentação, 
apoio ao público interessado e à Administração contratante, divulgação em plataformas 
especializadas, controle e segurança do ambiente digital de lances, acompanhamento 
pós-venda, orientação aos arrematantes, emissão de documentos, elaboração de 
relatórios, bem como apoio à regularização e transferência dos bens. 

2.5. Por fim, destaca-se que a atuação do Leiloeiro Oficial tende a proporcionar ganhos em 
termos de economia processual, haja vista que este profissional é responsável por 
executar grande parte dos atos operacionais indispensáveis à realização do certame. 

2.6. À vista do exposto, propõe-se a contratação de Leiloeiro Público Oficial para a condução 
do processo de leilão, nos termos da legislação vigente, visando à alienação dos bens 
identificados como inservíveis pelos setores competentes do CRM-SC. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O presente instrumento refere-se ao credenciamento de leiloeiros oficiais que poderão 
ser convocados pelo CRM-SC sempre que houver necessidade de alienar bens móveis 
ou imóveis classificados como obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, 
ociosos ou cuja recuperação se revele antieconômica. 

3.2. Os serviços objeto da contratação abrangem todas as etapas do leilão, iniciando-se pela 
fase preparatória, que envolve a identificação e a organização física dos lotes, 
estendendo-se à fase externa, até a efetiva formalização do negócio jurídico de compra 
e venda. Esta última compreende a autorização de retirada dos bens alienados e a 
respectiva tradição (entrega) ao arrematante, após o cumprimento integral das 
condições previamente estabelecidas, cuja verificação será de responsabilidade 

exclusiva do leiloeiro contratado. 

3.3. Tendo em vista que se trata de operação de venda promovida pela Administração, 
caberá ao leiloeiro credenciado assegurar, sob sua total responsabilidade, que todas as 
exigências relativas à conclusão do negócio e aos procedimentos acessórios tenham 

sido integralmente atendidas pelo arrematante. Isso inclui obrigações de pagamento, 
tributos, documentação, registros, cadastros e eventual desembaraço dos bens, 
devendo o leiloeiro declarar que os lotes estão aptos a serem retirados das 
dependências da Administração. Caso a declaração se mostre incorreta, o contratado 
responderá pelos prejuízos decorrentes. 

3.4. A opção pela modalidade de credenciamento justifica-se por permitir a habilitação 
simultânea de vários leiloeiros, que permanecerão disponíveis para atender às 
demandas de alienação de bens inservíveis sempre que houver necessidade. Essa 

sistemática possibilita o aproveitamento da experiência de diferentes profissionais, 
contribui para o aprimoramento institucional e favorece a adoção de melhores práticas, 
além de permitir a realização de leilões com frequência adequada à demanda. Tal 
flexibilidade e segurança técnica e jurídica não seriam plenamente alcançadas com a 
contratação de um único profissional por meio de pregão. 

3.5. Outro aspecto relevante é que a contratação dos leiloeiros não gera desembolso para 
a Administração, visto que a remuneração decorre de comissão paga exclusivamente 
pelo arrematante. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da lista 

4.1. Os leiloeiros credenciados formarão lista ordenada, cuja ordem para firmar contrato 
com o CRM-SC será definida mediante sorteio. 

4.1.1. Será seguida a classificação e contratação conforme a demanda de leilões do 
órgão. 

4.1.2. Sempre que um leiloeiro executar sua demanda, após o encerramento, ocupará 
o final da lista, de forma a haver um rodízio entre todos os credenciados. 

4.2. A contratação de leiloeiro não tem caráter obrigatório e previsível, dependerá da 
demanda de realização de leilões pelo órgão. 
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4.3. Ao surgir a demanda de realização de leilão, o Leiloeiro Público Oficial da vez será 
contatado pela administração para assinatura do termo de contrato e organização do 
leilão, conforme definido pela contratante. 

4.4. No caso do Leiloeiro Público Oficial contatado possuir alguma impossibilidade na 
contratação, será convocado o próximo da lista e, assim, sucessivamente. 

4.5. O Leiloeiro Público Oficial que, porventura, não efetivar a contratação quando 
convocado, ocupará a última posição da fila, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Subcontratação 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.8. A não exigência de garantia também se justifica pela impossibilidade de estabelecer 
valor contratual ou percentual para fins de garantia de execução. No entanto, o artigo 
7º do Decreto nº. 21.981/1932, estabelece que o Leiloeiro Público Oficial, devidamente 
habilitado perante as Juntas Comerciais, fica obrigado, mediante despacho das mesmas 
Juntas, a prestar fiança, em dinheiro ou em apólices da Dívida Pública Federal. 

Restrições a Participação 

4.9. É vedada a participação/cadastro de pessoa jurídica ou física que: 

4.9.1. Tenha sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de termos de 
credenciamento firmados anteriormente com o CRM-SC, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, inclusive restrições relacionadas a termo 
de credenciamento de trabalho; 

4.9.2. Tenha sido descredenciado por iniciativa da Administração, pelos motivos 
previstos em edital de licitação; 

4.9.3. Esteja sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 

4.9.4. Possua parentesco até o terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) com 
Presidente, Conselheiros, Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros 
efetivos e suplentes de quaisquer funcionários do CRM-SC (para pessoas físicas); 

4.9.5. Possua algum dirigente, sócio ou empregado que tenha parentesco até o terceiro 
grau civil (afim ou consanguíneo) com Presidente, Conselheiros, Membros de 
Comissões Temáticas, Diretores, membros efetivos e suplentes, e quaisquer 

funcionários do CRM-SC (para pessoas jurídicas); 

4.9.6. Esteja impedido por qualquer das razões previstas no Decreto nº. 21.981/32 e 
outras normativas legais e regulamentares que disciplinam a atividade de 
leiloeiro; 

4.9.7. Esteja suspenso pela respectiva Junta Comercial, conforme Instrução Normativa 
DREI nº. 72/19; 

4.9.8. Tenha vinculação societária com outro leiloeiro participante do credenciamento; 

4.9.9. Não atenda aos termos do requisito do Termo de Referência. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 

5.1.1.1. 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato. 

5.1.1.1.1. Será necessário o agendamento de reunião inicial prévia para 
alinhamento das informações, a ser realizada, em até 5 (cinco) 
dias úteis da assinatura do Contrato. 

5.2. A data de realização do leilão será previamente agendada com o CRM-SC, por meio de 
ofício, encaminhado preferencialmente por e-mail. 

5.3. A realização do leilão será providenciada pelo Leiloeiro Público Oficial sob a supervisão 
do CRM-SC e determinado de acordo com a disponibilidade na data especificada, 
previamente agendada. 

5.4. Os bens móveis objetos do leilão permanecerão em prédio do CRM-SC, situado na 
cidade de Florianópolis/SC, até que haja a entrega do bem ao arrematante, após 
agendamento e atendidos os procedimentos e prazos que serão definidos pelo CRM-
SC, para os bens imóveis. 

5.5. O Leiloeiro Público Oficial somente poderá submeter os bens para entrega aos 
arrematantes mediante o pagamento integral dos valores devidos. Quando se tratar de 
veículos, deverá ainda o arrematante apresentar o documento comprobatório do 
pedido de transferência junto ao DETRAN no ato da retirada. 

5.6. Será vedada a realização de leilões aos sábados, domingos e feriados. 

5.7. Os bens serão comercializados no exato estado de conservação em que se encontram, 
não incumbindo ao Leiloeiro Público Oficial ou ao Conselho Regional de Medicina do 
estado de Santa Catarina – CRM-SC, qualquer responsabilidade por eventuais ajustes, 
correções, desmontagens ou providências relativas à remoção ou transporte do objeto 
arrematado. 

5.8. O Leiloeiro Público Oficial além da realização do leilão e dos procedimentos de praxe, 
deverá prestar os seguintes serviços, sem quaisquer ônus para CRM-SC: 

5.8.1. Realizar reunião de alinhamento com os representantes do CRM-SC; 

5.8.2. Planejar todas as fases da alienação e submeter à Credenciante para aprovação, 
para posterior execução conforme este planejamento; 

5.8.3. Elaborar o inventário dos bens que serão leiloados, com a identificação, como 
fotos, para a publicação de divulgação eletrônica; 

5.8.4. Anunciar o leilão, pelo menos 01 (uma) vezes em jornal de grande circulação ou 
na rede mundial de computadores, devendo a última discriminar, 
pormenorizadamente, os bens que serão leiloados, enunciar os gravames e 
eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o horário e local para visitação 
e exame; 

5.8.5. Elaborar a composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los atrativos 
para o mercado, e submeter à aprovação do Credenciante, antes da publicação 
do leilão; 
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5.8.6. Avaliar e sugerir os preços mínimos dos bens, que ficarão sujeito à aprovação da 
Credenciante pelo valor de mercado; 

5.8.7. Disponibilizar pessoal qualificado para organização dos bens, organização no dia 
do leilão, considerando o prazo estabelecido entre a assinatura do contrato e a 
realização do leilão; 

5.8.8. Elaborar o edital de cada leilão, submetendo-o à aprovação do Credenciante; 

5.8.9. Realizar tarefas necessárias ao bom andamento do leilão; 

5.8.10. Realizar o leilão em até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço. Deverá envidar todos os esforços para alcançar a venda dos 
referidos bens, podendo, a seu critério, rediscutir com o Credenciante uma 
solução e estratégia mais adequada para atingir os objetivos. Nesse contexto, é 
permitida a sugestão de uma nova avaliação dos bens, baseada na experiência e 
expertise do mercado. 

5.8.11. Realizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento; 

5.8.12. Elaborar e apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a realização do leilão: ata 
do leilão, relatórios, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes 
da alienação dos bens, e outros documentos solicitados pela Administração 
relacionados à realização do leilão; 

5.8.13. Para realização do leilão de forma eletrônica, o leiloeiro será o responsável pela 
disponibilização do site/sistema e demais condições necessárias à sua realização; 

5.8.14. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, 
especialmente os referentes a impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

5.8.15. Providenciar os materiais de divulgação, tais como faixas, catálogos, mala direta 
e outros, se for o caso, os quais serão de responsabilidade exclusiva do 
Credenciado; 

5.8.16. Responsabilizar-se pela cobrança dos valores arrecadados com a venda dos bens 
mais o valor equivalente ao percentual de comissão, a ser paga pelo arrematante 
do bem; 

5.8.17. Estabelecer, em comum acordo com o CRM-SC, os prazos para retirada dos bens 
e multas relativas às inadimplências dos arrematantes; 

5.8.18. Atender a todos os procedimentos das legislações vigentes; 

5.8.19. Orientar os arrematantes quanto aos procedimentos referentes ao pagamento e 

retirada dos bens arrematados, após a realização de cada alienação; e 

5.8.20. Emitir documentos fiscais correspondentes aos itens vendidos no certame 

5.9. O Leiloeiro Público Oficial deverá ter condições de oferecer, no mínimo, instalações 
próprias ou de terceiros que possuam infraestrutura adequada para a realização dos 
leilões com sistema audiovisual e aparelhagem de som, como segue: 

5.9.1. Divulgar o leilão no sítio eletrônico e confecção de material publicitário digital ou 
impresso (exemplo: folheto, cartilha, livrete, etc), o que deverá ser validado pelo 
Credenciante; 
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5.9.2. Fazer constar na divulgação do evento a descrição dos bens a serem ofertados 
através de fotos, o valor mínimo dos bens; informações sobre o leilão; telefones 
e endereço eletrônico (e-mail) para contatos e esclarecimentos adicionais. 

5.9.3. Equipamentos para gravação e filmagem do ato público de alienação dos bens, 
que possibilite a identificação do interessado durante o oferecimento dos lances. 

5.10. O Leiloeiro Público Oficial deverá apresentar previamente a minuta de cada aviso de 
edital de leilão de bens do CRM-SC, observando que: 

5.10.1. Nenhuma publicação de aviso do leilão, mesmo que por conta do leiloeiro 
Credenciado poderá ser realizada sem a autorização prévia do CRM-SC; 

5.10.2. Preparar, organizar e se necessário acompanhar a visitação dos bens nas 
dependências do CRM-SC, mediante autorização prévia do CRM-SC; 

5.10.3. Realizar os leilões dos bens do CRM-SC, com estrita observância na legislação 
pertinente e não autorizar a retirada dos bens negociados ao respectivo 
arrematante antes que o mesmo tenha quitado integralmente o valor devido ao 
CRM-SC; e 

5.10.4. Preparar e disponibilizar relação impressa ou digital aos interessados, contendo a 
relação dos bens devidamente caracterizados que serão levados à leilão. 

5.11. Credenciado se obriga, em até 10 (dez) dias corridos contados da realização do leilão, a 
efetuar e encaminhar a prestação de contas da venda dos bens, a ata do leilão, 
contendo dentre outras as seguintes informações: 

5.11.1. Data do leilão; 

5.11.2. Dados do arrematante vencedor: Nome completo, CPF e nº de identidade da 
pessoa física ou nome da empresa quando pessoa jurídica, nome de fantasia, 
endereço de sua sede, o número de inscrição no CNPJ e, em ambos os casos, o 
número de telefone para contato do arrematante vencedor: 

5.11.3. Valor do lance vencedor ofertado; 

5.11.4. Descrição do bem, valor do arremate, CPF/CNPJ e nome completo do 
Arrematante-Comprador, quantidade de lotes ou bens arrematados e quantidade 
de lotes ou bens não arrematados; 

5.11.5. Descrição e esclarecimentos detalhados – para cada lote ou bem arrematado – 
sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive, 
nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, bem como 
a informação quanto a quantidade de bens com gravames ainda não resolvidos, 

informando ainda quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos 
bens; 

5.11.6. Demais fatos relevantes ocorridos no leilão, inclusive a não ocorrência de lance 
para determinado bem; 

5.11.7. Cópia dos Autos de Arrematação; 

5.11.8. Valor da comissão do leiloeiro, acompanhada do comprovante do pagamento 
efetuado na data do leilão; 

5.11.9. Termo de Declaração de Leilão deserto se for o caso. 
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5.12. O Relatório final somente será aprovado pela Credenciante se cumpridas, pelo 
Credenciado, todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.13. A Administração do CRM-SC dispõe do prazo de até 10 (dez) dias úteis para analisar o 
Relatório Final. 

5.14. Para a perfeita execução do leilão, o Credenciado deverá disponibilizar todos os 
materiais, ferramentas, espaço físico com infraestrutura adequada para o trabalho 
administrativo e atendimento aos arrematantes se necessário, equipamentos e sistema 
(hardware e software), e utensílios necessários, nas quantidades suficientes. 

5.15. Os bens serão vendidos, conforme condições determinadas no edital do leilão. Nesse 
contexto, o leiloeiro deve instruir o arrematante acerca dos procedimentos relativos ao 
pagamento do bem arrematado, conforme especificado abaixo: 

5.15.1. O credenciado informará ao arrematante os dados bancários do CRM-SC, para 
pagamento do respectivo valor devido a Autarquia, logo após o termino da sessão 
do leilão; 

5.15.2. A comissão deverá ser paga diretamente para credenciado, ao qual deverá 
informar os meios disponíveis de pagamento, o pagamento deverá ser realizado 
obrigatoriamente em nome de titularidade do leiloeiro, correspondendo à 
comissão de 5% (cinco por cento) tanto para bens móveis e imóveis, do valor do 
lance vencedor, a TÍTULO DE COMISSÃO ao leiloeiro oficial. 

5.15.3. Os comprovantes de pagamento deverão ser apresentados ao Leiloeiro Público 
Oficial. 

5.16. Em hipótese alguma, o Conselho Regional de medicina do Estado de Santa Catarina será 
responsável pela cobrança da comissão devida pelos Arrematantes-Compradores. 

5.17. As características do leilão, definição dos lotes/itens e confecção do edital serão de 
responsabilidade do contratado. 

5.17.1. A critério da administração, poderão ser delegadas ao Leiloeiro Público Oficial as 
tarefas como vistoria e avaliação de bens, loteamento, verificação de ônus e 
débitos, organização da visitação, atendimento integral aos interessados e 
arrematantes, desembaraço de documentos, confecção do edital. 

5.17.2. Após a validação do edital pelo órgão, o Leiloeiro Público Oficial deverá publicá-
lo em sua plataforma eletrônica e organizar toda a estrutura do leilão, 
respeitando as condições definidas em edital. 

5.18. Caberá ao Leiloeiro Público Oficial presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos 

administrativos de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de 
contas, emitindo relatórios, documentação fiscais e demonstrativos financeiros 
decorrentes da alienação dos bens e outros documentos que possam vir a ser 
solicitados pela contratante. 

5.19. Deverão ser leiloados os lotes conforme organizados pela contratante e o contratado, 
não havendo possibilidade de venda isolada de bens que componham os lotes, devendo 
ser respeitado o lance mínimo e o intervalo mínimo de lance definidos pela contratante 
e o contratado. 
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5.20. O Leiloeiro Público Oficial contratado deverá orientar o arrematante quanto aos 
procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado e apresentação da 
documentação necessária para fins de retirada dos bens junto à contratante. 

5.21. É de responsabilidade do leiloeiro a cobrança junto aos arrematantes da comissão 
pertinente e o valor arrecadado com a venda dos lotes, sendo que o valor arrecadado 
com a venda dos lotes, deverá ser pago diretamente ao CRM-SC, pelo arrematante, ao 
qual disponibilizara conta bancaria especifica, ou outra forma de pagamento conforme 
definido pela diretoria do CRM-SC, no que preconiza as hipóteses do artigo 26 do 
Decreto nº. 11.461/2023. 

5.22. Após o término da fase de lances o Leiloeiro Público Oficial deverá enviar à contratante 
o "termo de arrematação", contendo o valor e os dados do arrematante, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.23. O Leiloeiro Público Oficial contratado deve dispor de solução técnica integrada para a 
realização do leilão dos bens, permitindo recebimento de lances via WEB, devendo o 

registro de lances on-line se dar mediante processos de autenticação de usuários pré-
cadastrados, garantindo a segurança e consistência dos lances ofertados nesta 
modalidade. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.24. A disponibilização de bens ocorrerá segundo conveniência do CRM-SC na medida em 
que os itens de patrimônio forem classificados em uma das hipóteses previstas no 
artigo 3º do Decreto 9.373, de 11 de maio de 2018.  

5.25. Os itens a serem leiloados constituem bens imóveis e móveis do acervo do CRM-SC, 
incluindo veículos, mobiliário, utensílios, equipamentos, itens de tecnologia da 
informação, salas comerciais e outros. Para conhecimento dos futuros credenciados, o 
CRM-SC já possui moveis e imóveis catalogados para serem leiloados de imediato. 

5.26. Do presente credenciamento e posterior contratação, não decorre vínculo 
empregatício de qualquer natureza entre o CRM-SC e os empregados, prepostos ou 
terceirizados pertencentes aos quadros do credenciado. Será de plena e exclusiva 
responsabilidade do credenciado o recolhimento dos encargos sociais, previdenciários, 
sindicais e trabalhistas de seus empregados, bem como as contribuições fiscais e 
tributárias pertinentes. 

5.27. O Leiloeiro Público Oficial deverá dispor de estrutura para a realização dos leilões de 
forma eletrônica, com sistema audiovisual, que possibilite a visualização das imagens 
dos bens, descrição do lote e os respectivos lances recebidos, por todos os participantes 
do evento, devendo ainda dispor de equipe qualificada para secretariar o leilão e 
atender aos arrematantes, recebendo as importâncias relativas às arrematações. 

5.28. Todos os custos dos procedimentos relativos ao leilão são de inteira responsabilidade 
do Leiloeiro Público Oficial, tanto da sua divulgação, quanto do seu resultado. Em 
hipótese alguma será atribuído qualquer custo para a contratante com procedimentos 
relativos ao leilão. 

5.28.1. Os custos de publicidade legal, como Diário Oficial da União e jornal de grande 
circulação, serão de responsabilidade da contratante. 
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5.29. Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com a 
publicidade necessária. 

Especificação da garantia do serviço 

5.30. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.31. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

Reunião Inicial 

6.9. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos 
acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.  
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6.10. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 
SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante. 

6.11. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

6.11.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto; 
6.11.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

Ciência; 
6.11.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
6.11.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais 
e administrativas referentes ao andamento contratual; 

Rotinas de Fiscalização 

6.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.13. Serão responsáveis pela gestão e fiscalização os seguintes funcionários do CRM-SC: 

6.14. Fiscal – IOLÉTE BEATRIZ RUBENICH ESCHER, supervisaobiblioteca@crmsc.org.br – Setor 
de Biblioteca; 

6.15. Fiscal Substituta – BRUNA DUARTE DE BARROS, supervisaopatrimonio@crmsc.org.br – 
Setor de Patrimônio; 

6.16. Gestor – JOÃO VITOR VIEIRA TASCA, licitacao07@crmsc.org.br - Setor de Contratos. 

6.17. Gestora substituta – BRUNA NOGUEIRA DE SOUZA, patrimonio02@crmsc.org.br – 
Setor de Patrimônio 

Fiscalização Técnica 

6.18. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.19. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.20. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

6.21. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.22. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
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6.23. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

6.24. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  

6.25. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 
VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente 
à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro 
de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.26. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.27. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

6.28. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

Gestor do Contrato 

6.29. Cabe ao gestor do contrato: 

6.29.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.29.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.29.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.29.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.29.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.29.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.29.7. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.29.7.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.29.7.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo 
suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, 
Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por 
qualquer outro meio idôneo. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina não pagará ao 
credenciado nenhuma importância, de qualquer título que seja. 

7.2. Nos termos do artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/1932, fica definida a 
percentagem de 5% (cinco por cento) tanto para bens móveis e bens imóveis sobre o 
montante arrecadado no leilão como taxa de comissão a ser paga ao leiloeiro pelos 
adquirentes/arrematantes. 

7.3. As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do 
leiloeiro oficial credenciado. 

7.4. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 
contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 
emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se 
fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

7.5. O CRM-SC não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência 
dos adquirentes/arrematantes 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% 
(meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 
“c”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 
contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio 
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por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O credenciado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Credenciamento. 

9.1.1. Só poderão ser contratados leiloeiros previamente credenciados; 

9.1.2. O cadastro de leiloeiros será permanentemente permitido até o final da vigência 
do edital. 

9.2. A seleção do profissional credenciado, para atendimento de demanda, será mediante 
sorteio. 

9.2.1. A cada necessidade de leilão, a Administração procederá sorteio entre os 
credenciados, a fim de formar lista de classificação específica para aquele leilão. 

9.2.2. Será seguida a classificação e contratação conforme a demanda de leilões do 
órgão. 

9.2.3. Sempre que um leiloeiro executar sua demanda, após o encerramento, ocupará 

o final da lista, de forma a haver um rodízio entre todos os credenciados. 

Regime de Execução 

9.3. O regime de execução do objeto será por demanda relativa à prestação de serviço 
associado. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o interessado 
comprovar os requisitos exigidos no Edital. 

9.5. Além dos requisitos de habilitação exigidos no Edital, deverá comprovar: 

Qualificação Técnica 
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9.6. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.6.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.7. Apresentação de Certidão Oficial fornecida pela Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina – JUCESC, de registro de Leiloeiro Oficial, que ateste sua matrícula regular, nos 
termos do Decreto Federal nº. 21.981, de 1932, e da Instrução Normativa DREI nº. 52, 
de 2022. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.8. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras 
que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.13. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764, de 1971; 

9.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

9.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

9.13.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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9.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

9.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 

9.13.6.1. ata de fundação; 

9.13.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.13.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; 

9.13.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.13.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.13.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da contratação; e 

9.13.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor desta contratação será fixo, conforme previsto no parágrafo único do artigo 24, 
do Decreto nº. 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A presente contratação não acarreta qualquer ônus financeiro para esta Autarquia, 
razão pela qual se mostra dispensável a demonstração de adequação orçamentária. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total 
ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 

12.1.5. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
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12.1.6.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

12.1.6.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo CONTRATADO; 

12.1.6.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

12.1.6.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos; 

12.1.6.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; e 

12.1.6.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 
na gestão interna do CONTRATADO. 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do CRM-SC para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 

12.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

12.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 
(trinta) dias; 

12.1.8.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

12.1.9. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

13.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência 
e do Termo de Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, n
o 

si
st

em
a 

ce
rt

ifi
ca

do
 S

B
IS

 n
º 

08
1,

 p
or

 J
ho

na
ta

n 
G

on
ça

lv
es

 F
er

re
ira

 d
e 

S
ou

za
, à

s 
<

10
:4

3 
U

T
C

-3
 d

e 
07

/1
0/

20
25

>
. 

http://www.crmsc.org.br/


 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 

Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, 

CEP: 88032-005 – Florianópolis/SC – (48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br 

13.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

13.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

13.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

13.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

13.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

13.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

13.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

13.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

13.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

13.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação 
na contratação direta; 

13.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

13.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 

13.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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13.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 

13.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

13.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

13.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

13.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

13.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

13.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 

13.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

13.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada 
a legislação pertinente; 

13.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 
2008; 

13.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho; 

13.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

13.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

13.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 
ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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13.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato; 

13.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

13.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

13.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 
coletiva (EPC), quando for o caso; 

13.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato; 

13.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Termo de Referência, no prazo determinado; 

13.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

13.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO 
relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, 
a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

14.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
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14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

14.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

15.  CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito 
de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o 
que dispõem a Lei Federal n.º 14.133, de 14 de abril de 2021; da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Lei complementar 147, de 7 de agosto de 2014, 
Instrução Normativa nº 03, de 23 de abril de 2018, Instrução Normativa nº 73, de 30 de 
setembro de 2022 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

16.  DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 

cidade. 

 

17. ENQUADRAMENTO LEGAL 

17.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 
nº 14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a 
outras legislações aplicáveis. 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 
das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira 
responsabilidade da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de 
licenças diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

18.3. As disposições de todos os elementos do serviço serão as indicadas nos adendos deste 
Termo de Referência, salvo alterações que venham a ser necessárias, para satisfazer as 
exigências dos poderes públicos, mediante prévia e expressa determinação da 

Fiscalização do CRM- SC; 
 

Florianópolis, 7 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

______________________________________ 
Jhonatan Gonçalves Ferreira de Souza 

Assessoria de Planejamento 
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Assinaturas do Documento

Código de verificação: fUF0faYE

 
 

 

Este documento foi assinado eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JHONATAN GONÇALVES FERREIRA DE SOUZA (CPF: 432.116.018-99) em 07/10/2025 às 
10:43.

 

A autenticidade pode ser verificada das seguintes formas:

Clicando no link https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento/83bef9d2-178b-4935-97a5-

c8e4436bc4f9;

•

Acessando o link https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento e informando o Número do 

Processo 9716/2025 e o Código de Verificação fUF0faYE;

•

Apontando a câmera para o QR Code localizado no canto superior direito desta página.•

https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento/83bef9d2-178b-4935-97a5-c8e4436bc4f9
https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento/83bef9d2-178b-4935-97a5-c8e4436bc4f9
https://apps.crmsc.org.br/crvirtual-ged/#/validar-documento
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº xx/2025 

Credenciamento nº 001/2025 

Processo Administrativo SGED nº 9716/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CRM-SC E .... [RAZÃO SOCIAL] 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Autarquia Federal, 

com sede na Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC 401 – Km 04 – Saco Grande – Florianópolis/ 

SC, com CNPJ n.º 79.831.566/0001-15, neste ato representado por sua Presidente Dra. Andréa 

Antunes Caldeira de Andrada Ferreira, portadora do CRM-SC nº 10411, doravante 

denominado CONTRATANTE, e  _________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, sediado na [Endereço] – [bairro] – [cidade/estado], doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [representante/procurador], 

[profissão], conforme [atos constitutivos da empresa/procuração], tendo em vista o que 

consta no Processo nº SGED 9716/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº xx/2025, proveniente do procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa física ou empresa individual devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, para preparar, organizar e conduzir leilões para 

venda de bens móveis e imóveis, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, 

inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, do Conselho Regional de 

Medicina de Santa Catarina, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento contratual, no Edital e no Termo de 

Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER 
PERCENTUAL DA COMISSÃO QUE 

SERÁ PAGA PELO ARREMATANTE 

1 

Credenciamento para contratação de pessoa física ou 

empresa individual devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, para preparar, 

organizar e conduzir leilões para venda de bens móveis 

e imóveis, considerados obsoletos, sucateados, 

irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação 

antieconômica, do Conselho Regional de Medicina do 

Estado de Santa Catarina. 

3972 5% (cinco por cento) 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital do Credenciamento; 

1.2.3 A Proposta do CONTRATADO; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.crmsc.org.br/
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é 01 (um) leilão e terá vigência até a conclusão 

deste, sendo o prazo para realização do leilão de até 60 (sessenta) dias úteis a partir da 

contratação. 

2.2 Os contratos de credenciamento poderão ser prorrogados, excepcionalmente, até a 

conclusão da efetiva prestação de contas de cada Leilão, em caso de atraso 

devidamente justificado, dentro dos limites previstos pela Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, abaixo transcritas. 

Regime de Execução 

3.2 O regime de execução do objeto será por demanda relativa à prestação de serviço 

associado. 

Condições de execução 

3.3 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.3.1 Início da execução do objeto: 

3.3.1.1 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato. 

3.3.1.2 Será necessário o agendamento de reunião inicial prévia para 

alinhamento das informações, a ser realizada, em até 5 (cinco) dias 

úteis da assinatura do Contrato. 

3.4 A data de realização do leilão será previamente agendada com o CRM-SC, por meio de 

ofício, encaminhado preferencialmente por e-mail. 

3.5 A realização do leilão será providenciada pelo Leiloeiro Público Oficial sob a supervisão 

do CRM-SC e determinado de acordo com a disponibilidade na data especificada, 

previamente agendada. 

3.6 Os bens móveis objetos do leilão permanecerão em prédio do CRM-SC, situado na 

cidade de Florianópolis/SC, até que haja a entrega do bem ao arrematante, após 

agendamento e atendidos os procedimentos e prazos que serão definidos pelo CRM-

SC, para os bens imóveis. 

3.7 O Leiloeiro Público Oficial somente poderá submeter os bens para entrega aos 

arrematantes mediante o pagamento integral dos valores devidos. Quando se tratar de 

veículos, deverá ainda o arrematante apresentar o documento comprobatório do 

pedido de transferência junto ao DETRAN no ato da retirada. 

3.8 Será vedada a realização de leilões aos sábados, domingos e feriados. 

3.9 Os bens serão comercializados no exato estado de conservação em que se encontram, 

não incumbindo ao Leiloeiro Público Oficial ou ao Conselho Regional de Medicina do 

estado de Santa Catarina – CRM-SC, qualquer responsabilidade por eventuais ajustes, 

http://www.crmsc.org.br/
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correções, desmontagens ou providências relativas à remoção ou transporte do objeto 

arrematado. 

3.10 O Leiloeiro Público Oficial além da realização do leilão e dos procedimentos de praxe, 

deverá prestar os seguintes serviços, sem quaisquer ônus para CRM-SC: 

3.10.1 Realizar reunião de alinhamento com os representantes do CRM-SC; 

3.10.2 Planejar todas as fases da alienação e submeter à Credenciante para aprovação, 

para posterior execução conforme este planejamento; 

3.10.3 Elaborar o inventário dos bens que serão leiloados, com a identificação, como 

fotos, para a publicação de divulgação eletrônica; 

3.10.4 Anunciar o leilão, pelo menos 01 (uma) vezes em jornal de grande circulação ou 

na rede mundial de computadores, devendo a última discriminar, 

pormenorizadamente, os bens que serão leiloados, enunciar os gravames e 

eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o horário e local para 

visitação e exame; 

3.10.5 Elaborar a composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los 

atrativos para o mercado, e submeter à aprovação do Credenciante, antes da 

publicação do leilão; 

3.10.6 Avaliar e sugerir os preços mínimos dos bens, que ficarão sujeito à aprovação 

da Credenciante pelo valor de mercado; 

3.10.7 Disponibilizar pessoal qualificado para organização dos bens, organização no dia 

do leilão, considerando o prazo estabelecido entre a assinatura do contrato e a 

realização do leilão; 

3.10.8 Elaborar o edital de cada leilão, submetendo-o à aprovação do Credenciante; 

3.10.9 Realizar tarefas necessárias ao bom andamento do leilão; 

3.10.10 Realizar o leilão em até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. Deverá envidar todos os esforços para 

alcançar a venda dos referidos bens, podendo, a seu critério, rediscutir com o 

Credenciante uma solução e estratégia mais adequada para atingir os objetivos. 

Nesse contexto, é permitida a sugestão de uma nova avaliação dos bens, 

baseada na experiência e expertise do mercado. 

3.10.11 Realizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento; 

3.10.12 Elaborar e apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a realização do leilão: ata 

do leilão, relatórios, demonstrativos financeiros, documentos fiscais 

decorrentes da alienação dos bens, e outros documentos solicitados pela 

Administração relacionados à realização do leilão; 

3.10.13 Para realização do leilão de forma eletrônica, o leiloeiro será o responsável pela 

disponibilização do site/sistema e demais condições necessárias à sua 

realização; 

3.10.14 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, 

especialmente os referentes a impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

http://www.crmsc.org.br/
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3.10.15 Providenciar os materiais de divulgação, tais como faixas, catálogos, mala direta 

e outros, se for o caso, os quais serão de responsabilidade exclusiva do 

Credenciado; 

3.10.16 Responsabilizar-se pela cobrança dos valores arrecadados com a venda dos 

bens mais o valor equivalente ao percentual de comissão, a ser paga pelo 

arrematante do bem; 

3.10.17 Estabelecer, em comum acordo com o CRM-SC, os prazos para retirada dos bens 

e multas relativas às inadimplências dos arrematantes; 

3.10.18 Atender a todos os procedimentos das legislações vigentes; 

3.10.19 Orientar os arrematantes quanto aos procedimentos referentes ao pagamento 

e retirada dos bens arrematados, após a realização de cada alienação; e 

3.10.20 Emitir documentos fiscais correspondentes aos itens vendidos no certame 

3.11 O Leiloeiro Público Oficial deverá ter condições de oferecer, no mínimo, instalações 

próprias ou de terceiros que possuam infraestrutura adequada para a realização dos 

leilões com sistema audiovisual e aparelhagem de som, como segue: 

3.11.1 Divulgar o leilão no sítio eletrônico e confecção de material publicitário digital 

ou impresso (exemplo: folheto, cartilha, livrete, etc), o que deverá ser validado 

pelo Credenciante; 

3.11.2 Fazer constar na divulgação do evento a descrição dos bens a serem ofertados 

através de fotos, o valor mínimo dos bens; informações sobre o leilão; telefones 

e endereço eletrônico (e-mail) para contatos e esclarecimentos adicionais. 

3.11.3 Equipamentos para gravação e filmagem do ato público de alienação dos bens, 

que possibilite a identificação do interessado durante o oferecimento dos 

lances. 

3.12 O Leiloeiro Público Oficial deverá apresentar previamente a minuta de cada aviso de 

edital de leilão de bens do CRM-SC, observando que: 

3.12.1 Nenhuma publicação de aviso do leilão, mesmo que por conta do leiloeiro 

Credenciado poderá ser realizada sem a autorização prévia do CRM-SC; 

3.12.2 Preparar, organizar e se necessário acompanhar a visitação dos bens nas 

dependências do CRM-SC, mediante autorização prévia do CRM-SC; 

3.12.3 Realizar os leilões dos bens do CRM-SC, com estrita observância na legislação 

pertinente e não autorizar a retirada dos bens negociados ao respectivo 

arrematante antes que o mesmo tenha quitado integralmente o valor devido ao 

CRM-SC; e 

3.12.4 Preparar e disponibilizar relação impressa ou digital aos interessados, contendo 

a relação dos bens devidamente caracterizados que serão levados à leilão. 

3.13 Credenciado se obriga, em até 10 (dez) dias corridos contados da realização do leilão, a 

efetuar e encaminhar a prestação de contas da venda dos bens, a ata do leilão, 

contendo dentre outras as seguintes informações: 

3.13.1 Data do leilão; 

3.13.2 Dados do arrematante vencedor: Nome completo, CPF e nº de identidade da 

pessoa física ou nome da empresa quando pessoa jurídica, nome de fantasia, 

http://www.crmsc.org.br/
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endereço de sua sede, o número de inscrição no CNPJ e, em ambos os casos, o 

número de telefone para contato do arrematante vencedor: 

3.13.3 Valor do lance vencedor ofertado; 

3.13.4 Descrição do bem, valor do arremate, CPF/CNPJ e nome completo do 

Arrematante-Comprador, quantidade de lotes ou bens arrematados e 

quantidade de lotes ou bens não arrematados; 

3.13.5 Descrição e esclarecimentos detalhados – para cada lote ou bem arrematado – 

sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive, 

nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, bem 

como a informação quanto a quantidade de bens com gravames ainda não 

resolvidos, informando ainda quais foram os motivos que dificultaram a 

arrematação dos bens; 

3.13.6 Demais fatos relevantes ocorridos no leilão, inclusive a não ocorrência de lance 

para determinado bem; 

3.13.7 Cópia dos Autos de Arrematação; 

3.13.8 Valor da comissão do leiloeiro, acompanhada do comprovante do pagamento 

efetuado na data do leilão; 

3.13.9 Termo de Declaração de Leilão deserto se for o caso. 

3.14 O Relatório final somente será aprovado pela Credenciante se cumpridas, pelo 

Credenciado, todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

3.15 A Administração do CRM-SC dispõe do prazo de até 10 (dez) dias úteis para analisar o 

Relatório Final. 

3.16 Para a perfeita execução do leilão, o Credenciado deverá disponibilizar todos os 

materiais, ferramentas, espaço físico com infraestrutura adequada para o trabalho 

administrativo e atendimento aos arrematantes se necessário, equipamentos e sistema 

(hardware e software), e utensílios necessários, nas quantidades suficientes. 

3.17 Os bens serão vendidos, conforme condições determinadas no edital do leilão. Nesse 

contexto, o leiloeiro deve instruir o arrematante acerca dos procedimentos relativos ao 

pagamento do bem arrematado, conforme especificado abaixo: 

3.17.1 O credenciado informará ao arrematante os dados bancários do CRM-SC, para 

pagamento do respectivo valor devido a Autarquia, logo após o termino da 

sessão do leilão; 

3.17.2 A comissão deverá ser paga diretamente para credenciado, ao qual deverá 

informar os meios disponíveis de pagamento, o pagamento deverá ser realizado 

obrigatoriamente em nome de titularidade do leiloeiro, correspondendo à 

comissão de 5% (cinco por cento) tanto para bens móveis e imóveis, do valor do 

lance vencedor, a TÍTULO DE COMISSÃO ao leiloeiro oficial. 

3.17.3 Os comprovantes de pagamento deverão ser apresentados ao Leiloeiro Público 

Oficial. 

3.18 Em hipótese alguma, o Conselho Regional de medicina do Estado de Santa Catarina será 

responsável pela cobrança da comissão devida pelos Arrematantes-Compradores. 
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3.19 As características do leilão, definição dos lotes/itens e confecção do edital serão de 

responsabilidade do CONTRATADO. 

3.19.1 A critério da administração, poderão ser delegadas ao Leiloeiro Público Oficial 

as tarefas como vistoria e avaliação de bens, loteamento, verificação de ônus e 

débitos, organização da visitação, atendimento integral aos interessados e 

arrematantes, desembaraço de documentos, confecção do edital. 

3.19.2 Após a validação do edital pelo órgão, o Leiloeiro Público Oficial deverá publicá-

lo em sua plataforma eletrônica e organizar toda a estrutura do leilão, 

respeitando as condições definidas em edital. 

3.20 Caberá ao Leiloeiro Público Oficial presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos 

administrativos de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de 

contas, emitindo relatórios, documentação fiscais e demonstrativos financeiros 

decorrentes da alienação dos bens e outros documentos que possam vir a ser 

solicitados pela CONTRATANTE. 

3.21 Deverão ser leiloados os lotes conforme organizados pela CONTRATANTE e o 

CONTRATADO, não havendo possibilidade de venda isolada de bens que componham 

os lotes, devendo ser respeitado o lance mínimo e o intervalo mínimo de lance definidos 

pela CONTRATANTE e o CONTRATADO. 

3.22 O Leiloeiro Público Oficial CONTRATADO deverá orientar o arrematante quanto aos 

procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado e apresentação da 

documentação necessária para fins de retirada dos bens junto à CONTRATANTE. 

3.23 É de responsabilidade do leiloeiro a cobrança junto aos arrematantes da comissão 

pertinente e o valor arrecadado com a venda dos lotes, sendo que o valor arrecadado 

com a venda dos lotes, deverá ser pago diretamente ao CRM-SC, pelo arrematante, ao 

qual disponibilizara conta bancaria especifica, ou outra forma de pagamento conforme 

definido pela diretoria do CRM-SC, no que preconiza as hipóteses do artigo 26 do 

Decreto nº. 11.461/2023. 

3.24 Após o término da fase de lances o Leiloeiro Público Oficial deverá enviar à 

CONTRATANTE o "termo de arrematação", contendo o valor e os dados do 

arrematante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

Materiais a serem disponibilizados 

3.25 O Leiloeiro Público Oficial CONTRATADO deve dispor de solução técnica integrada para 

a realização do leilão dos bens, permitindo recebimento de lances via WEB, devendo o 

registro de lances on-line se dar mediante processos de autenticação de usuários pré-

cadastrados, garantindo a segurança e consistência dos lances ofertados nesta 

modalidade. 

Da gestão contratual 

3.26 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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3.27 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

3.28 As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

3.29 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.30 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução do CONTRATADO, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.31 O CONTRATADO designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto CONTRATADO. 

3.32 O CONTRATADO não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

3.33 O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o CONTRATADO designará 

outro para o exercício da atividade. 

Reunião Inicial 

3.34 Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos 

acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.  

3.35 A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 

SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

3.36 A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

3.36.1 Presença do representante legal do CONTRATADO, que apresentará o seu 

preposto; 

3.36.2 Entrega, por parte do CONTRATADO, do Termo de Compromisso e dos Termos 

de Ciência; 

3.36.3 Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 

3.36.4 A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a 

execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à 

CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as 
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principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 

contratual; 

Rotinas de Fiscalização 

3.37 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

3.38 Serão responsáveis pela gestão e fiscalização os seguintes funcionários do CRM-SC: 

3.38.1 Fiscal – IOLÉTE BEATRIZ RUBENICH ESCHER, supervisaobiblioteca@crmsc.org.br 

– Setor de Biblioteca; 

3.38.2 Fiscal Substituta – BRUNA DUARTE DE BARROS, 

supervisaopatrimonio@crmsc.org.br – Setor de Patrimônio; 

3.38.3 Gestor – JOÃO VITOR VIEIRA TASCA, licitacao07@crmsc.org.br - Setor de 

Contratos. 

3.38.4 Gestora substituta – BRUNA NOGUEIRA DE SOUZA, 

patrimonio02@crmsc.org.br – Setor de Patrimônio 

Fiscalização Técnica 

3.39 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

3.40 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.41 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

3.42 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.43 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

3.44 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

3.45 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

3.46 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente 
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à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro 

de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

3.47 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.48 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

3.49 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.50 Cabe ao gestor do contrato: 

3.50.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

3.50.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

3.50.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

3.50.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

3.50.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.50.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 
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3.50.7 receber e dar encaminhamento imediato: 

3.50.7.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

3.50.7.2 à notificação formal de que a empresa CONTRATADA está 

descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo 

trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

3.51 A disponibilização de bens ocorrerá segundo conveniência do CRM-SC na medida em 

que os itens de patrimônio forem classificados em uma das hipóteses previstas no 

artigo 3º do Decreto 9.373, de 11 de maio de 2018.  

3.52 Os itens a serem leiloados constituem bens imóveis e móveis do acervo do CRM-SC, 

incluindo veículos, mobiliário, utensílios, equipamentos, itens de tecnologia da 

informação, salas comerciais e outros. Para conhecimento dos futuros credenciados, o 

CRM-SC já possui moveis e imóveis catalogados para serem leiloados de imediato. 

3.53 Do presente credenciamento e posterior contratação, não decorre vínculo 

empregatício de qualquer natureza entre o CRM-SC e os empregados, prepostos ou 

terceirizados pertencentes aos quadros do credenciado. Será de plena e exclusiva 

responsabilidade do credenciado o recolhimento dos encargos sociais, previdenciários, 

sindicais e trabalhistas de seus empregados, bem como as contribuições fiscais e 

tributárias pertinentes. 

3.54 O Leiloeiro Público Oficial deverá dispor de estrutura para a realização dos leilões de 

forma eletrônica, com sistema audiovisual, que possibilite a visualização das imagens 

dos bens, descrição do lote e os respectivos lances recebidos, por todos os participantes 

do evento, devendo ainda dispor de equipe qualificada para secretariar o leilão e 

atender aos arrematantes, recebendo as importâncias relativas às arrematações. 

3.55 Todos os custos dos procedimentos relativos ao leilão são de inteira responsabilidade 

do Leiloeiro Público Oficial, tanto da sua divulgação, quanto do seu resultado. Em 

hipótese alguma será atribuído qualquer custo para a contratante com procedimentos 

relativos ao leilão. 

3.55.1 Os custos de publicidade legal, como Diário Oficial da União e jornal de grande 

circulação, serão de responsabilidade da contratante. 

3.56 Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com a 

publicidade necessária. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 O descumprimento das disposições previstas nesta cláusula pela CONTRATADA garante 

ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades previstas no Termo de Referência, no Edital, e na legislação aplicável. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

5.1 O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina não pagará ao 

credenciado nenhuma importância, de qualquer título que seja. 

5.2 Nos termos do artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/1932, fica definida a 

percentagem de 5% (cinco por cento) tanto para bens móveis e bens imóveis sobre o 

montante arrecadado no leilão como taxa de comissão a ser paga ao leiloeiro pelos 

adquirentes/arrematantes. 

5.3 Este percentual corresponderá ao pagamento pela execução de todos os serviços a 

serem realizados pelo Leiloeiro, incluídos tarefas como vistoria e avaliação de bens, 

loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de documentos, organização 

da visitação, atendimento integral aos interessados e arrematantes, entre outras 

listadas neste TR. 

5.4 As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do 

leiloeiro oficial credenciado. 

5.5 O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 

emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se 

fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

5.6 O CRM-SC não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência 

dos adquirentes/arrematantes 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Não haverá a exigência de cláusula de reajuste dos preços, no período de vigência da 

contratação; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 

contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total 

ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

7.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

7.1.7.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

7.1.7.2  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 

CONTRATADO; 

7.1.7.3 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora 

do escopo do objeto da contratação; e 

7.1.7.4 prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

7.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

7.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

7.1.9.2 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do 

Termo de Referência, do Edital e de todos seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução contratual. 

8.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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8.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do 

Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7 Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis.  

8.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 

8.1.9.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.1.9.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

8.1.9.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

8.1.9.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.1.9.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

8.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 

por seus prepostos; 
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8.1.12 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

8.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

8.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.16 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho; 

8.1.17 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

8.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de 

idade, observada a legislação; 

8.1.19 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 

noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 

constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.1.20 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência 

e assédio no ambiente de trabalho; 

8.1.21 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.22 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.23 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas; 

8.1.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do objeto; 

8.1.25 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
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8.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.1.28 Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.1.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

8.1.30 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do CONTRATANTE. 

8.1.31 Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.1.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.1.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.2.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa;  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO;  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações;  

9.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;  
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9.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância; 

9.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados;  

9.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD; 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO OBJETO 

Garantia da contratação 

10.1 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.1.1 A não exigência de garantia se justifica pela impossibilidade de estabelecer valor 

contratual ou percentual para fins de garantia de execução. No entanto, o artigo 

7º do Decreto nº. 21.981/1932, estabelece que o Leiloeiro Público Oficial, 

devidamente habilitado perante as Juntas Comerciais, fica obrigado, mediante 

despacho das mesmas Juntas, a prestar fiança, em dinheiro ou em apólices da 

Dívida Pública Federal. 

Especificação da garantia do serviço 

10.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

que: 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4 Multa: 

11.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

11.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% 

(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” 

de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

11.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima 

na alínea “c”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor da contratação. 
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11.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% 

(meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta 

por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% 

(meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4 os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.crmsc.org.br/


 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 

Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, 
CEP: 88032-005 – Florianópolis/SC – (48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.14 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.6.3 Das indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes 

do contrato. 

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 A presente contratação não acarreta qualquer ônus financeiro para esta Autarquia, 

razão pela qual se mostra dispensável a demonstração de adequação orçamentária. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Florianópolis/SC, Seção Judiciária de Santa Catarina, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Florianópolis, xx de xxxxx de 2025. 

 

________________________ 

Representante legal do CRM-SC 

 

_______________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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Adendo I – TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ/MF com o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada na forma de 

seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente EMPRESA RECEPTORA, por 

tomar conhecimento de informações sobre o ambiente de trabalho do Conselho Regional 

de Medicina do Estado de Santa Catarina – CRM-SC, aceita as regras, condições e 

obrigações constantes do presente Termo. 

O objetivo deste Termo de Sigilo e Confidencialidade é prover a necessária e adequada 

proteção às informações restritas de propriedade exclusiva do CRM-SC reveladas à 

EMPRESA RECEPTORA durante vistoria, execução do contrato ou qualquer outra atividade 

que envolva o acesso as instalações do CRM-SC. 

A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral, ou de qualquer 

outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 

técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, 

amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, 

disquetes, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, 

especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, 

preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras 

informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros. 

A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir e/ou dar conhecimento a 

terceiros, sem a anuência formal e expressa do CRM-SC, das informações restritas 

reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus 

diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, com 

objetivo diferente daquele para o qual a empresa foi contratada em decorrência do 

Credenciamento nº 01/2025, as informações restritas reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas 

ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou 

prepostos que estejam diretamente envolvidos na execução do contrato referido no 

parágrafo anterior, devendo cientificá-los da existência deste Termo e da natureza 

confidencial das informações restritas reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, 

consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam 

suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo. 

A EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente o CRM-SC qualquer 

violação das regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou 

omissão, independentemente da existência de dolo. 

A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem 
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autorização expressa do CRM-SC, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato 

firmado entre o CRM-SC e a EMPRESA RECEPTORA, sem ônus para o CRM-SC. Nesse caso, 

a EMPRESA RECEPTORA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 

recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CRM-SC, inclusive os de ordem 

moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão 

apuradas em regular processo judicial ou administrativo. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde 

a data de acesso às informações restritas do CRM-SC. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a 

EMPRESA RECEPTORA assina o presente termo através de seus representantes legais. 

 

Florianópolis, xxx de xxxx  de 2025. 

 

___________________________ 

EMPRESA RECEPTORA 
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ANEXO III 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

O(A) Senhor(a)_________________________, leiloeiro(a), na forma do Decreto nº. 21.981, de 

1932, com registro na Junta Comercial de Santa Catarina sob o nº._________, Carteira de 

Identidade sob o nº._______, Cadastro de Pessoa Física sob o nº.___________, com endereço 

profissional na rua/avenida_______________________, telefone____________, e-

mail_____________ doravante denominado(a) LEILOEIRO(a), DECLARA, por este ato jurídico, 

ter interesse em se credenciar junto Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 

Catarina CREA SC, bem como declara ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e 

suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do instrumento de convocação, 

Edital de Credenciamento nº 01/2025, havendo anuência integral às condições nele 

estabelecidas. 

 

Declara, ainda, que possui experiência profissional para conduzir leilão de bens móveis e 

imóveis. Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade. 

 

Cidade de_______________, ___ de __________ de ______. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura) 

 

Leiloeiro(a):________________________ 

Registro na Junta Comercial nº:_________________________ 
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ANEXO VI 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO 

  

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO – EDITAL nº 01/2025 

  

Nome ou razão social:          

  

CPF ou CNPJ: 

    

Telefone (ddd) Celular (ddd) 

  

E-mail: 

 

REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica: 

  

Nome: 

  

CPF: 

    

TELEFONE PARA CONTATO CELULAR PARA CONTATO 

      
  

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento e que 

estou plenamente ciente da obrigação em executar os compromissos assumidos até a 

presente data. 

  

Nestes termos, requer deferimento. 

  

Cidade de_______________, ___ de __________ de ______. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura) 

 

Leiloeiro(a):________________________ 

Registro na Junta Comercial nº:_________________________ 
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ANEXO V – TERMO DE COMPROMISSO 

 

O(a) Senhor(a)_________________________, (qualificação), (leiloeiro(a), na forma 

do Decreto nº. 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial de Santa Catarina sob o 

nº___________, Carteira de Identidade sob o nº___________, Cadastro de Pessoa Física sob 

o nº._________, com endereço profissional na rua/avenida __________________________ , 

selecionado para a formação de CREDENCIAMENTO, doravante denominado LEILOEIRO(a), 

firma o presente TERMO DE COMPROMISSO, perante a Seleção Pública: 

 

CLÁUSULA 1ª: O Leiloeiro(a) assume o compromisso de atuar nos leilões de acordo com a 

demanda do Conselho Regional de Medicina do Estado Santa Cataria CRM-SC, para os quais 

for indicado. 

CLÁUSULA 2ª: Para execução dos leilões, o Leiloeiro(a) Credenciado declara estar ciente e de 

acordo em cumprir todos os termos do Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA 3ª: No desempenho de suas atribuições, se compromete a atuar atendendo todos 

os requisitos do Termo de Referência, anexo I do Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA 4ª: O Leiloeiro(a) declara que possui aptidão para o desempenho da atividade, de 

forma pertinente e compatível com as características e atribuições constantes do Termo de 

Referência, bem como possui conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. 

CLÁUSULA 5ª: O Leiloeiro(a) declara que não possui cargo ou função junto ao Conselho 

Regional de Medicina do Estado Santa Cataria CRM-SC bem como não tem parentesco em 

linha reta, colateral ou por afinidade com presidente, diretores, servidores, terceirizados e 

estagiários do Conselho Regional de Medicina do Estado Santa Cataria CRM-SC até o 3º grau, 

inclusive, e se compromete a declarar se IMPEDIDO caso incorra em tal situação. 

CLÁUSULA 6ª: O Leiloeiro(a) promete vender os bens para os interessados que apresentarem 

o maior lance. 

CLÁUSULA 7ª: Este Instrumento não confere exclusividade de indicação ao Leiloeiro(a), 

podendo ao Conselho Regional de Medicina do Estado Santa Cataria CRM-SC, indicar outro, 

constatada a insuficiência de desempenho. 

CLÁUSULA 8ª: Este Termo de Compromisso terá vigência por todo o período de validade do 

credenciamento, podendo ser denunciado por insuficiência de desempenho ou por infração 

às regras da seleção, mediante comunicação formal. 

CLÁUSULA 9ª: Para execução dos serviços objeto deste Termo, o credenciado declara estar de 

acordo e que cumprirá as obrigações, bem como possui e manterá as condições exigidas pelo 
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Termo de Referência durante toda a execução do objeto, em especial no que se refere à 

Habilitação. 

CLÁUSULA 10: O Leiloeiro(a) não receberá qualquer tipo de pagamento além da taxa de 

comissão de 5% (cinco por cento) do valor dos bens arrematados, não cabendo à contratante 

qualquer ônus na contratação. 

CLÁUSULA 11: O Leiloeiro(a) receberá, diretamente do arrematante, a comissão de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor de quaisquer bens arrematados, conforme determina o artigo 24, 

parágrafo único, do Decreto nº. 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

CLÁUSULA 12: Todas as despesas incorridas na execução do Leilão de que trata o Termo de 

Referência, de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta do Leiloeiro, inclusive 

nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou 

administrativa, não cabendo ao Conselho Regional de Medicina do Estado Santa Cataria CRM-

SC nenhuma responsabilização por tais despesas. 

CLÁUSULA 13: Entre as despesas necessárias à realização do Leilão de que trata a cláusula 

anterior, a cargo do leiloeiro(a), destacam se as de publicações; divulgação em site próprio, 

na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão. 

CLÁUSULA 14: Nos casos de cancelamento do instrumento de credenciamento, será indicado 

outro Leiloeiro(a) para atuar no lugar do anterior, nos casos previstos pelo Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA 15: O Conselho Regional de Medicina do Estado Santa Cataria CRM-SC, poderá 

acompanhar, no curso da execução dos serviços, o cumprimento das disposições do presente 

Termo. 

Parágrafo Único. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste 

Termo será registrada a ocorrência e encaminhada cópia ao Leiloeiro(a) para a imediata 

correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital 

de credenciamento. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Cidade de_______________, ___ de____________de______. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura) 

Leiloeiro(a):________________________ 

Registro na Junta Comercial nº:_________________________ 
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